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PARECER DA COMISSAO DE )
ECONOMIA, FINANCAS E FISCALIZACAO

A presente Comissio apresenta Parecer referente ao:

- Projeto de Lei N° 1.215/2025 — Ementa: Homologa a reavaliacio atuarial para
equacionamento do déficit técnico do Regime Proprio de Previdéncia Social — RPPS, dos
servidores publicos do municipio de Tapira, Estado do Parana, que apurou o custo
suplementar para o exercicio de 2025 e da outras providéncias.

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei em anexo, o qual tem por objeto a homologagéo da reavaliagdo
atuarial para equacionamento do déficit técnico do Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS,
dos Servidores Publicos do Municipio de Tapira, Estado do Parand, o qual se apurou o custo
suplementar para o exercicio de 2025 e dar outras providéncias.

II-VOTO

Em face do exposto, o projeto reveste-se de legalidade, amparo juridico e de boa
técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.
Por isso, voto pela sua tramitagéo e aprovagéo.
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III - PARECER:

A Comissdo de Economia, Financas e Fiscalizacdo, através de seus membros,
em analise ao Projeto de Lei N.°1215/2025, seguindo o voto do relator concluiram que o mesmo
se reveste de legalidade, encontra amparo na legislagdo financeira e or¢amentaria, podendo ser
deliberado em Plenério.

Sala das Sessdes, 24 de junho de 2025.

Vereadores presentes:




